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RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO DE MIGUELÓPOLIS EM TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS POR MOLÉTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES NATURAIS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS reconhece as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos templos, como atividade essencial a ser mantida em templos de crises oriundas de moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Parágrafo único: Havendo a autorização para a abertura dos templos para a realização das atividades religiosas, imprescindível se faz a adoção das medidas de bissegurança recomendadas pela Organização Mundial da Saúde, as quais estarão contidas no Decreto expedido pelo Poder Executivo competente.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 04 de setembro de 2020.
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